PROJETO DE RESOLUGAO N° , DE 2019
(Da Sra. SILVIA CRISTINA)

Altera o art. 32 do Regimento Interno
da Céamara dos Deputados, para criar a
Comisséo Permanente de Saude.

A Camara dos Deputados resolve:

Art. 1° Esta Resolugéo modifica o art. 32 do Regimento Interno
da Camara dos Deputados, aprovado pela Resolucéo n°® 17, de 1989, alterando
0 inciso XVII e acrescentando o inciso XXVI, a fim de criar a Comisséo de

Saude.

Art. 2° O inciso XVII do art. 32 do Regimento Interno da

Camara dos Deputados passa a vigorar com a seguinte redacao:

XVII — Comisséo de Previdéncia e Assisténcia Social e Familia:

BN

a) assuntos relativos a previdéncia e assisténcia social em
geral;

b) assisténcia médica previdenciaria;
¢) seguro de acidentes do trabalho urbano e rural;
d) organizacao institucional da previdéncia social do Pais;

e) regime geral e regulamentos da previdéncia social urbana,
rural e parlamentar;

f) seguros e previdéncia privada;

g) assisténcia oficial, inclusive a protecdo a maternidade, a
crianca, ao adolescente, aos idosos e as pessoas com
deficiéncia;

h) regime juridico das entidades civis de finalidades sociais e
assistenciais;

i) matérias relativas a familia, & mulher, a criangca, ao
adolescente, ao idoso e a pessoa com deficiéncia fisica ou
mental;



j) direito de familia e do menor”.
Art. 3° Fica acrescentado o seguinte inciso XXVI ao art. 32 do

Regimento Interno da Camara dos Deputados:

XXVI — Comisséo de Saude:
a) assuntos relacionados a saude;
b) organizacéo institucional da satde no Brasil,

c) politica de salde e processo de planificacdo em saude;
sistema Unico de saulde;

d) politica de assisténcia a saude da familia, da mulher, da
crianca e do adolescente, do idoso e das pessoas com
deficiéncia;
e) campanhas e servicos de saude publica, erradicacdo de
doencas endémicas, vigilancia epidemiolégica, bioestatistica e
imunizagéo;

f) controle de drogas, medicamentos e alimentos; sangue e
hemoderivados;

g) exercicio da medicina e profissées afins, atividades médicas
e paramédicas;

h) recursos humanos para a saude;

i) instituicdes privadas de assisténcia e de seguros de saude;
j) satde ambiental, ocupacional e infortunistica;

k) alimentacéo e nutricéo;

[) indastria quimico-farmacéutica, publica e privada;

m) prote¢do industrial de farmacos;

n) medicinas alternativas;

0) higiene, educacédo e assisténcia sanitaria.

Art. 4° Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua
publicacéo.



JUSTIFICACAO

A saulde representa uma éarea de grande relevancia e
frequéncia entre as politicas publicas deliberadas pela Céamara dos
Deputadosl.

Por exemplo, estudo sobre a agenda tramitando na Comisséo
de Seguridade Social e Familia (CSSF) em 31/01/17 observou que entre 1.613
projetos de lei ordinaria (PL) em apreciacdo pela comissdo, 66,2% eram
relacionados a saude, sendo que 60,9% destes compartilhavam temas com 32

outras areas?2.

Também no relatério de atividades da CSSF de 2015 observa-
se a grande frequéncia de temas de saude. Naquele ano, 36% das proposi¢cdes
apreciadas foram da saude, seguindo-se temas de previdéncia social (18%),

assisténcia social (26%) e familia (20%).3

Essa proeminéncia de temas da salde abordados pela CSSF
ja havia chamado a atencdo de parlamentares de Legislaturas passadas, os
quais apresentaram propostas para a criacdo de Comissdo Permanente da
Saude, Contudo, tais proposi¢cdes ndo foram deliberadas e foram arquivadas

ao final da ultima Legislatura.

Foi o caso do PRC 114/12, do Sr. Lucio Vale, e de seu
apensado, o PRC 90/15, do Sr. Max Filho. Na Comissdo de Constituicdo e
Justica e de Cidadania (CCJC), a matéria chegou a receber parecer em
29/06/16 pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do PRC
114/12, com substitutivo, e do PRC 90/2015, apensado. O substitutivo do Sr,

José Fogaca apresentou importantes aperfeicoamentos de técnica legislativa a

! Uma série de estudos elaborados pela Consultoria Legislativa da Camara dos Deputados sobre a
agenda da salde em tramitagdo evidenciam a elevada frequéncia da area da salde em suas varias
categorias tematicas. Tais estudos estdo disponiveis em: https://www2.camara.leg.br/atividade-
legislativa/estudos-e-notas-tecnicas/publicacoes-da-consultoria-legislativa/areas-da-conle/temal9.

2 Estudo disponivel em:

http://bd.camara.gov.br/bd/bitstream/handle/bdcamara/32639/agenda_tramitacao_gomes 2017.pdf?seq
uence=1.

® Relatério disponivel em: https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-
permanentes/cssf/documentos-1/relatorios-de-atividades/relatorio-2015
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matéria, de modo que foi utilizado como base para a proposi¢cao que apresento,

aproveitando todo o esfor¢o ja realizado para a adequacao da proposicéo.

Vale destacar que a existéncia de uma comissdo voltada

exclusivamente para a saude foi tradicho no ambito do Poder Legislativo

brasileiro desde os tempos do Império. Assim, como havia observado o Sr. Max

Filho:

“.. ja em 1823, quando ainda funcionava a Assembleia
Geral Constituinte e Legislativa do Império do Brasil, foi criada a
Comissao de Saude Publica. Tal colegiado seria substituido na chamada

Terceira Republica, em 1955, pela Comissao de Saude.

. “apés mais de 150 anos, em 1989, o Legislativo
brasileiro deixou de contar com um 6rgdo técnico dedicado
especificamente as graves questdes da salde. Naguele ano, a Comisséo
de Saude foi substituida pela Comissdo de Saulde, Previdéncia e
Assisténcia Social e, em seguida, pela Comisséo de Seguridade Social e

Familia”.

Considerando que a criacdo de uma comissdo permanente

dedicada a saude promovera uma maior celeridade na apreciacdo das politicas

publicas relacionadas, conto com o apoio dos nobres Pares para aprovar esta

Resolucao nesta Casa.

2019-2496

Sala das Sessodes, em de de 20109.

Deputada SILVIA CRISTINA



